
PR.EFEITURA MUNICTPAT DE SAI{'TA IUABEL Dü E}Â}?Á"

ASSES§ORJA }URÍDICA

CONT'R.ATC) ius H ff?=;,$., üã,, {}:$ . {-Ê:i

CONTRATO QIJE ENTI{B §[ {lF,}-,Er$,,i,,':xiti{ i.i

MUNICÍpIC DE SANTA [UÁffB[i[. L]fl] fl;]ttti " É3.ír

E A EMPRESA ENLUil{}N iT"l{ffiF.iilÇ$rt $+;ii,ii, i-irri'

INSTATAÇO ES H CüNS"ilRIJ ç*nS Íi./ii 
"

O ptUlUtCÍpIO DE SANTA IZABET OO pnnÁ, pessoa jurídica e direito pirblico, por trii:iti dE: siti:i
Prefeitura Murricipal ccrm sede no PALÁclo MUNICIPAT, c^tp, ruOÉ DE CARVALFI(i. irest;.r çiij;ir{r:
de Santa Izabel clo Estario dc Pará, na Avenid.a Barão Co Rio Branco, nq i060, CEP: 6ú 79ü-(i()ú,
inscrito nc cNPJ/lt{F nq 05.17L.699/000I-76, repru:,sentado, neste ato, peia §fricÉii:?,i;{.}i{
INTEGRADA DE INFRAESTRUTURA, OERAS, URBANISMO E SDRVIços T,#mT.,T{:{}i, -.

SEINFRA, inscrita ns CNP) ne 05,1-71.699/OCI01,-76, com sede na Rua Dr. José Mat-a Bacç-:la;'
s/ne, Divinéia Santa Izabel'do FarálPA, CEP: 68.790-000, neste ato repres-en[ad;r pr]i- s*Lr
Secretiírio, Sr. WESLEY DENISON FERNANDES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, cng*irÍrcil',r.
inscrito no CPF np774.792.942-91,, Carteira de Identirlade ns 3BL425b - ilClPd resir.ierri* r'

domiciliado na Travessa Benjamin Constan! ne 1-487, Centr'-1, Santa trzabel rlo Pará/['Á,,,-]jP:
68.790-000, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa IiNDiCON EINGES,íl{Â}âí,,q il}ii
íNSTAIAçõES E CONSTRUçÕES S.4., lnscrita no CNPI/MF ire í)5.0í:1.494/0üi)1-38, corrr ser.ii.

na Avenida Visconde de Souza'Franco, ne 05,22a arrdar, sala 2202, iJmariz;rl, Belém1['lr^, i.,iiP;
66.055-005, representâda neste ato pela Sr,a LOREN^& DUi-{:EI'T'tr }ü[V]IS, nacir.rn;IiiÍ;r,.je,
brasileira, divorciada adrninistrador, inscrit.o no CPF/MF n" 620.020 .742-gI, üartejr a <"ir:

Identidade n" 2837679 - SSP/PA, residente e domÍciliada na Rodovia dos 'lrabaihac{ores, n!
2000, Conjunto Água Cristai, Avenida Boulevard nq 03, Yal-ile-Cans, BelérnfPA, CEP, irri"fi:8..
894, doravante dgnsminar"ja CONTRATADA, tem entre si, justo e avençildo ú prssiríite,
pbservadas as clisposições da'Lei ne L0.52O/2O02,e,subsrdiariamerrte, pela X.el nq 8,,rú(:,i 1.r93,
vinculado ao Processo ^Adrninistrativo ns 346S/202Ii fPregflo Eleil'ônico pal"a §irri-*axr; tte:
Registro de Freios - SRP ns CI33/2023), mediant" *r riá,rrolas e conciições segr.rilttu:;;

ctÁusutA PRIMETRA .. DO OBIETO:
1. O presente instrument,r tem pc,r obJeto a I'CONTRATAçÃO DE Ft\grt
PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE ITUMINAÇÃo pÚBtrcÀ CONTEMrT,AI\IE) 6lilç4üti
DE ROTINA E EMERGENCIAf,, ETJICIENTIZAÇÃO DOS PONTOS DE TLTIMINAÇ,4"O Â}{J{,.*]i.§üÂ

Do MUNICÍplo nr SANTA IzABEl. Do PAIU{/P4", çorrÍbrrne conciiçi,es, quaniiçÍade r:

êspecificações const4ntes no processc administrativo acima iderrtiEq:ado, de acordr) rüii) âs
especificaçõ,es abaixo: .

l'ági:ttr 1 rir.: 11



PREFEITURA MUNICIPAT DE SANT A,IZABEL DO PARÁ
ASSES5ORIA JURÍDICA

LUMINARIA T'UBLICA COM TECNOLOGIA LED SMD, FABRICADA EM

ALUMÍNIO INIETADO, REF'RATOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO E
ACAtsAMEN'l'L) EM PirYt'Ut{A ELE'I'ROS'l'A'l'lCA A P0 COM t'Hi-l't'UÇÃCl

A coRRosÃo. FLUxo r,utirNoso vtÍttll,lo DE 5.000 LUMENS oLÍ

supERIon g porÊr.JCIA IvT,AXIMA DE 50w, rplcrÉNctA ENERGETICA L,*n
strpERIoR A 'r.00 LUMENS/wATT. Gpáu DE pRoreçÃo Ip66 ctt i 

L'']rr/

supEp.loR. GttAU DE pnorgÇÃo A IMpACTos wtÍtttlrt-l II(uB r i

TEI,TpERATURA l)ti üoR DE s000K. r'Áctl MANtirEitçÃo' 
I

possrBllrDADu DE ACESSo AOS coMpoNENTES pop. at çer,Àct
Cí]M TRAVAS, SEM PARAFUSOS.

LUMINARIA PUBLICA COM TECNOLOGIA LED SMD, IIABRICADA EIú
ALUMINIO INJETADO, REF'RAT'OR EM VIDRO PIÁNO TEMPERADO E

ACABAMEN'l'o HM prN'l'uRA ELU't"Ros'l'A't'tí-A a pó coM pHo't'uÇÃr-l

A coRRosÃo, FLUXo LUMINoso ttÍtnMo DE 2.000 LUMENS ol-l

supERron u porÊNCrA IvTAXIMA DE Bow, sprctÊNctA ENERcETICA i ,,*,.,
supERIoR A L00 LUMENS/wATT. GRAU DE pRorEÇÂrl Ip66 ctu I 

L't\r-l

stJpuliroR. GRAU DE eHo't'uçÂo A IMpAC'r'os r'aÍntuu tKuti Ij
TEMPERÁTURA DE coR DE 5000K. r-Áclt IVIANLITEIJçÃo:
eoSSTBILIDAIJE DE ACESSo Aos coMpoNENTES poR aLçenÂo
COM TRAVAS, SEM PARAFI-ISOS.

LUvIINAnH púeLICA coM TECNoLociA LED sN{D, FABRICADA EM

eluuÍúro INIETADo, nur'úroR EM vtDRo pIÁNo rEIvtpERADo E

ACABAMENTo EM rTNTURA ELETRosTATICA A F,o coM enoruçÂrr
A coRRosÃo. Flrrxo LupuNoso uÍrutMo DE 10,000 LUMENS ou
supERIoR E porÊrucie uÁxtira.q DE 100w nrtcrÊrucle

QIJABiT,

SONERES

SONERES 14Í15
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eNgnçÉTICA supERIoR A 100 LUMENS/wATT. GRAu DE
pRoruÇÃo poo ou supERioR. GRALi DE pRo'rgÇÃo A IMt ACTos
HnÍutnno IKoB E 'TEI"{pERATURA DE coR DE 5000K FACIL
MANUTENÇ/^Ú: POSSIBILIDADE DE ACESSO AOS COMPONENTES
POR ALÇAIAO COI\II TRAVAS, SEIU PARAFUSOS.
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INSTALAçÂo nn BnrrÇo METALICo F''G" L L/4"
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r]1.]tr,ü01)

TNSTAL\çÃo oE BR.^Ço MET^LICo FoG" 'r.'i"/2" 69-J,{iiiü
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1.4,

LIIMINARIA PU.BLICA COM TECNOLOGIA LED SMD, FABRICADA EM

al.UI,qÍt'ilo Ir.ilEt'ADo, REFRATOR EM VIDRO PÍ.ANO TEMPERADO Fl

ACABAMEN'Tô Ei\,i PINTURA EI,E'I'ROSTATICA A PO COM PROl'iJC.àO

A CORROSÃO. F-LUXO LUMINT,SO MÍNIMO DE 15.000 T,UMI]NS OU

SUPERIOR E POTÊNCIA IVIAXIMA DTi 150W, EPICIÊi'TCIA

ENERGÉTICA SIIPERIOR A 100 LUMENS/WATT" GRAII I-)E

pRolEÇÃo poo oLI supERIOid, GRAU DE pRorr:ÇÃo rt IMpr\cros
uÍI.ITuo IKOB E 'I'EIvIPEFATURA DI] Ct.}R DE sOOOK" IACIL
MAN{JTENÇÃO: POSSIBII.IDADE DE ACriSSrl AOS COMITONENTES

POR ALÇAPAO CLIM '['RAVAS, SHNI PÁRA}'{.iSOS.

LIN D SONERES zd.ti

1.5

LUMINÁRIA PIIBLICA COM TECNOLOGIA LED SMD, F-ABRICADA EM
ar,uMÍriIo INiETAqo, REI.-rtA'roR EM vIDRo pLAI.t o ruMpERADo E

ACABAMEI\Iro EM prNTrrRA ELETRoSTÁuca A pc coM rnotuçÃo
A coRlt«;sÃo F'LUKo LUMINoso uítruMo DH 20,00u LLIMIiNS ou
sr.rpERIoR E polÊrucn IvTAxIMA t)E 200w, EptctÊucm
gI.IEI],çÉ'TICA SI.IPERIOR A 1OO I,UMENS/WATT. GTI.ATI T)E

PROTEÇAO IP66 OU STJPERTOR. GRAU DE PROTEÇAO A IMITACTOS

ruÍNuvro rKoB E 'IEI\{pERATURA DE coR DE 5000K. rÁctt
MANUTEI'IçÃO. POSSIBILIDADE DE ACESSO AOS CT]MPONENTES
poR ar,çarÂo coM TRAvAS, sEM pAnAFUSos.
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PREFEITURA MUNICTPAT DE SANTA TZABEL DO PARÁ
ASSESSORIA JURÍDICA
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INSTALAçÃO »U BRAÇO METALICO FoGo 'r',1,/+. 1 m

TNSTALAçÃCI OU SUPORTE PARA TOPC DE POSTE METALICT-i PARA

2 [,UMINARIAS

INSTATÂçÃO lU SUPORTE PÂRA TOPO tlE POSTE [ilETALtCO PARA

3 LUMINARIAS

119,000

:79,üi)(j
t31.0ü

tNS'rALi\çÃO OE SLIPORTE P^R TOPO DE POSTE I{ETALICO P^R^
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4.L
FORNECIMENT=O E INSTALAÇÃO DE POSTE DE F'HRRO
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Li},ID 6!r
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ll !;

il5.r: i Ii,

4.2
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTAIZABEL DO PARÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

POSTE DE CONCRETO DT 9m x150Kgf

P0STE DE CONCRETO DT 10m x150KgÍ

4.7 ! POSTE DE C0NCR.ETO DT 11mx300Kgf

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR COItllCt) RC L1rn x 2001(gf

POS'IE DE CONCRETO CIRCULAR CONICO RC 16m x 200Kgf

!)c'
-t\.,n

1 \2-/ {\í)
1:-\d/,, l,!/

I)(:'
{ \.i

49"5t1{1,()0

I
I"i
I
I
I

00,00 I

---------fR$l
34.,fiO i

iL$ 
*-]

:(i(i, t) 0 I

It$; 
I:95.00 I

----**_ti]ci l
L 1-..:1 

i
I

'\ -4 l\l \ I

-t'1 ,.ii \.r í

R.$ 
I

'r(úü-. -i

trli.
I \ .1)'

1,.i90,00
ti:ii 

i
tL7.à{tO,A{}

[) ('À\-ir

46,5 ír6,00
r] d,ri . Ír

.13"43 à,{}\J

i rL )ir

24 ^tiír(;.0í)
)l ú-t\.i)

1"Ê():;,0c

§[JT]T'C}T' §sí
?6.§??,{r0 í

TJND MARCA QL[,{r"IT, V. T]NIT TÜTi[T,

51 ELETTI.ODUTO DE PVC I1IGIDO 1'' VARA DE 3 M M
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';5,2 ELETRODUTC DE PVC RIGIDO 2".VARA DE 3 iN M
AMANCT)
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ni-
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16,00

\i r".

i. I_1.,'

5.3 ELETRODUT0 DE pVC RIGIDO ?.1, /2" VARA DE 3 m M
AMANCL)

.Jzlô
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lii

2:1,00 '7 C\/,).

5.4 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3" VARA DE 3 m M
AMAI.ICt)

4.rt.5

ltfl'

28,0ü 1À.4

5.5
HASTE DE ATERR.{MENTO 5/8" x 24OA mm COM CONECTOR

uAts0/HAS'i'H
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l] cl

9:;,{i(i .42 í't/,\,

5.6 FIO DE AÇO COBREADO 16urrn2 M
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5.7 CONECTOR PER,FURANTE 1-,5 A 7O MMz TIPO CDP - 70 LINI)
I NTELLI
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8,i]{} 15 r:

5.8 ARMAÇAO SFiCUNDARIA X ESTRIBO COM ISOLADOR ROLDANA UI{D
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PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA IZABEL
ASSESSORIA JURÍDICÁ

DO FAILE

5.24 BOCAI-, DE LOUÇA827 UNI)
DECORLTIX
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A.2 Acontratâção citada na subcláusula l.L obedecerá ao estipulado neste contrato, benl cr:nt*
as especificações técnicas, forma de execuçãq / entrega e as disposiçôes dos d,ocunleittr:s

âdiante enumerados, e que, independentemente de transcriçáo, fazem parl"e inlegranle e

Complementar deste, no que não o contrariern. São eles:

1.2.1 Processo Adrninistrativo ne 3468/2023, Ata de Homologação, Termo de Ref,erência e

demais anexos.
1.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acrésciirtlrs
'ou supressões que se fizerern, até 25o/o do valor inicial atualizado do contrato.
1.4 Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo as

supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordada entre as partes.

,ctÁusure SEGUNDA - DA ExECUÇÃo, PRAzo E LocAL DE ENTREGA:

2.1, ,apartirda
assinatura do instrumento de contrato, conforme,o caso, obedecendo às normas do institr"itr>
lNacional de Metrologia, qualidade e tecnologia (INMETRO) e das ABNTs vigentes, não se

Bdmitindo recusa da parte deste[sJ em decorrência de sobrecarga na sua capacidade tócnir:a;

2.2 Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades d:l

lsecretaria;
2.3 O objeto deverá ser fornecido em SantA em per L2 es, no locai
em que os serviços forem executados pela ndo e n tid solicil.iidas

:previarnente e por documento oficial enviado à contr
'2.4 O fornecedor deverá entregar o ,objeto desta licitação nos prâzos, quanticia;ies.
rêspecificações e termos dispostos no Termo de Referência do Edital que origiltou o presenre

contrato e o integra independentemente de s,ua transcrição, em dias e horários de expediente;

2.5 O objetc da licitação deverá ser entregue Iivre de quaisquer despesas por parte clesta

Secretaria, como frete ou descarga e outros;

ctÁusuut TERCEIRA - ACEITAçÃo E Do RECEBIMENTo:
3.1 A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações rnínillras
constantes do Anexo I - Termo de Referência e à proposta da licitante.
3.2. O objeto desta licitação será[ãoJ recebido[s):
3.2.L. Provisoriamqnte,, no ato da entrega, para éfeito de posterior vel"íficação c1a

confornridade do objeto com as . especificações cortstarites da pnoposta da ernÍ)resi4,

especificações técnicas e exigências editalícias,
3.2,2. DeflniliVameUte. após a verificação da conforrnidade com as especificações c*ttsterties
do Edital e da proposta contados 05 (cinco) dias a partir do recebimento provisório e s,..t;r

consequente aceitação, mediante a emisqãg do'l errno Definitivo assinado pelas Fartes.
3.3. Caberá ao servidor, designado para fiicalizar a entrega, acompanharnento e execttção rJo

contrato, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteia de acordo cürY'r âs

pxigências editalícias e contratuais, bem como determinar praza de 48 (quarenta e r:itol horas

ilara substituição do objeto da licitação eventualmente fora da especificação e exigências
editalÍcias.

l]á.gi;ia. 4"r rli' i '!
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTOI,
3.1 As condições de recebimento clos objetos deste contrâto são aquelas prerristas na Ciáusul;l
Segunda.

CLAUSULA QUARTA - DA GARANTIA
4.1 Todos os serviços deverão ser de acordo com o especificado no Termo de Referência,
4.2 Agarantia deverá ser conforme o CDC (Lei 8.078/90).
4.3 O fornecedor deverá refazer qualquer serviço defeituoso, sem ônus adicionais ao 0rgâo
Demandante no prazo de 24hs, sob pena de multa, por hora de atraso, no valor cle S(y'o sciire s
tpreço do serviço a ser refeito.
4.4 Caso seja efetuada a substituição de algum produto/serviço devido a falhas / prabienra:s" o
prazo de garanüa passa a ser contado novamente a partir do momento do aceite deíillilivo rk'
novo objeto.

crÁusurA QUTNTA - Do vALo& Do PAGAMENTO E REAIUSTE DO CONTRATO:
5.1 O valor ordinárici do presente instrumento é de RS 5.095.568,83 [cinco milh.ões, i]ovei^ltã Ê

cinco mil quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta e três centavos) cornpreendendo torlas as

despesas e cus[os.diretqs e indiretos necéSsários à perfeita execução des[e Contral"o,
5.2 A CONTRATADA e o CONTRATANTE se aterão ao disposto no Termo de ReÍbrôncia., conr
observância que o pagamento será realizado, no prazo de até 30 dias após o forneciinento ckr

bem ou serviço, por rneio de ordem bancária em conta corrente da CONTBATADA" Eanço:
pantander, Agência: 3524, Conta Corrente ns 13002219-4, quando mantidas âs r']esrurâs

condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual o tenl:a r;cncnrrirlo.

clÁusutA sExrA - DA DorAÇÃo oRçAMENTÁRrA=
6.1 A despesa com a execução do objeto deste Contrato correrá à conta das Dr:façôes
0 rçamentárias consignadas :

GAB/SEC: SEGTTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA CONFORME rEr DH nIR§in"RíZES
oRÇAMENTÁrunS E LEr ORçAMENTÁRTAANUAT DE2O24.

pO: 1101-.SECRETARIAINTEGRADADE iNFRAESTRUTURA, OBRAS,IJRBANISMO E SERÍ/iÇ0S
PUBLICOS.
PT: 25 752 00061.134 - Ampliação da Rede de Iluminação Pública,
PT: 25 75200032.L35 - Manutenção-,ldequação e Modernização da Redede Iiuru. PúLr. erri

Natureza da Despesa: 33.90,39 
;

CLAUSULA SETIMA -DA FISCAT,T ZAçAO DO CONTRATO :

7.L A Secretaria demandante irá designar, mediante portaria especÍfica ou outro ato

administrativo congênere, um servidor público desta Municipalidade para fiscalizar o fiei
Cumprimento do pactuado neste contrato.

['áp;inil 7elc1i
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATÁNTE
8.1 Caberá a CONTRATANTE:
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nq 8.666/93, a C0NTRATANTÍl deve'rá;
8.1.1 Efetuaro pagamento devido pelo fornecimento do objeto contratual, desde que culrrpricias
todas as formalidades e exigências do presente contrato.
8.1.2 Receber o(s) objeto[sJ deste Contrato nas condições avençadas;
8.L.3 Fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsâbilidade da Contratada;
8.1.4 Dar a Contratada as condições necessárias para regular execução do Con[r:ato;
8.1.5 Permitir acesso aos empregados, devidamente identificados, da empresa CtlNl'RATÁDA
às dependências da CONTRATANTE para ,fornecimento do objeto contrailrai, referenÊes ao

ohjeto, quando necessário;
8.L,6 Prestar as informações e os esclareÇirnentos que venham a ser soiicitadcs peios

empregados da CONTRATADA; :, ,

8.1.7 Emitir, por intermédio do servidor designado, relatório sobre os atos relativos à execuçã*
do Contrato que vier a ser firmado, em;es.pegial quanto ao acompanhamento e fiscalizaçã* 11;l

CONTRATADA.
8.L.B As decisões e providências que ultrapassam a competência do servidor desierradr': para
fiscalizar o presente contrato, deverão ser solicitadas aolGerenl-e da CONTRAI'ANTE, em ten:po
l-rábil, para a aCição das medidas convenientes.
8.2. Caberá a CONTRATADA:
Caberá à CONTRATADA, além do cumprimento às disposições da Lei 8.666193, do cr-.ntrato
assinado com a CONTRATANTE, e das disposições regulamentares periinerríes ao
fo rneci mento do objeto contratual :

8.2.1. Fornecer o objelo contratual de conformidade com as exigências contidas no tel'rno de
referência e ata aderida.
8.2,2. Executar diretamente o contrato, permitindo-se subcontratar em até 3070 dr: 'zalol";
8.2.3. Manter no curso do Contrato, as condições de habiiitação e qualificação, que enseiarilrn
sua contratação, nos termos do artigo 55, VIII, da Lei ns 8.666/93;
8.2,4. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas ciecorrentes dc
fornecimento do objeto do contrato;
8.2.5. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto contratual, não r:xcli;lndc
ou reduzindo essa responsabilidade à flscalizaçáo ou ao acompanhamento pela PIr{SlP;

8.2,6. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja quai for, desde que p;'aticar-le
por seus técnicos durante do fornecimento do objeto contratual, ainda que no recintc da
CONTRATANTE;
8.2.7. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduai
ou municipal, bem aindA assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigaçirr:s
estabelecidas pelo contrato, inclusive quanto aos preços praticados;
8.2.B.Zelar pela perfeita execução no fornecimento do ohjeto contratual;
8.2.9 Prestar o fornecimento do objeto contratual dentro dos parânletríJs e roiinas
estabelecidas, em obserrrância às recomendações aceitas pela boa técnica, normâs e iegislaçãcr;
8.2.10 Atender pronlamente qUaisquer exigências do representante da CcN"t-llÁTAf\lilF:,
inerente ao objeto da licitação; ,

i lrár;iu;r [-i r:it ]-.1
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8.2,1,L Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, quâlquer anormalidade cle caráter ui:genle e

prestar os esclarecimentos julgados necessários;
8.2.12 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações si:ciais
previstos na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhurn vínculo empregatício coll a

CONTRATANTE;
8.2,13 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e r:brigaçõe:;
estabelecidas na legislação específlca de acidentes do trabalho, quando, em GCCrr:ência da
espécie, forem vítimas os seus empregados na entrega do objeto contratual ou em conexão com
el4 ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE;
8.2.74 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cÍvel ou penal reiaclonaclos
ao fornecimento do objeto contratual.
8.2.75 Assumir ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais;
8.2.76 Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verii'icando
sempre o seu bom desempenho, realizando o fornecimgnto em conformidade corn a proposra
apresentada e as orientações da CONTRATANTE.

PAR(GRAFO PRIMEIRO - A inadirnplência dá'Contratada, com referência aos er]cãt'gos
estabelecidos nas condições anteriores não transfere a responsabilidade do seu pagannclrto a

CONTRATAÀITE, nem pode.rá onerar o objeto contratual, razão pela qual a CüNTRAT"AffiA
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a

PARr{GRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos pessoais
ou materiais causados por seus profissiçrnais ou prepostos, lnclusive por ornissão destes, a

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando a PMSIP de quaisquer responsabilidades soiirlál'ia ou
subsidiária

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA se sujeita às disposições do Código de Pnoteçãr: e
Defesa do Consumidor, instituÍdo pela Lei ns 8,078, de 11 de ietembro de 1990.

CLÁUSUU\ NONA - DAS RESPONSABILIDADES:
9.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas clecorrentes ci;r

boa e perfeita execução das obrigações contratadas, na forma do processo licitatór'io.
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empreg;;ld*s,
prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuÍzos que sejam causados a Contl'a1ai-li.e
ou a terceiros. :

PAR/ÍGRAFO PRIMEIRO - Eventuais danos serão ressarcidos a Contratante no prazo ináximo
de 48 (quarenta e oitoJ horas, contadas de notificação administrativa à Contratada, sob pena de
multa de 0,20/o (dois décirngs por celto) solgfe o valor do Contrato, por dia de atraso.

PARIIGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responclerá por quaisquer ônus, direitos ou
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou seci;ritár'ia, e

I)ít6in;i i] ili: 'l i
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decorrente da execução do presente cgntrato, cujo cumprimento e responsabilidade caber'ão,

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratante não responderá por quaisquer comi:ronrissos
3ssumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçãil do pr-e::;r:lri-r:

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ;rtri da
Contratad4 de seus empregados, propostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs sANçÕEs ADMIMsTRATIVAS:
À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançôes previi;t::s rioir
artigos 86 e87 da Lei federal n' 8.666/93, a saber:
10.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo p;à'i?l â
entrega.
10.2 Mult4 que não excederá, em seu total,200/o [vinte por cento) do valor do coniraÍ-o, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a entrega.
10.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para con'm"aiaí conl a
Âdministração do Estado do Pará, por prazo não .superior a 05 (cinco] anos, nas hipóteses r1e

execução irregular, atrasos ou inexecução de quê resulte prejuízo para a en[rc;ga"
10.4 Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administraçâo Púhiic;;.,
enquanto perdurarem os seus motivos determinántes ou até que seja promovida a rea[:llitaçã*
perante a autoridade que,aplicou a penllidade; nas hipóteses em que a execucão irregr,ilar'. *s
atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilÍcito penal.

PARI{GRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida no item 10.2. clesta clár.isula,
poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

contratada ao pegarnento da rnulta de 0,20/a

Contrato a contar do vencimento daquele.

cta ob rigaÇã o p resLado ihra rí q] p t"í+ ?.i-,. ri ; Ê i{:: i '.;,; 
i',i i-i

(ctois clécirnos poi" centrl,i, Ís[)l]í',í.1 o 11i]ii]]'. Ii,rrl.:',;, ] ij;,

PARAGRAFO TERCEIRO - As multas previstas nes[a cláusula não têm naturez;r cornpensatriria
e o seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causado:; a

Contratante.

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada estará sujeita às penalidades tratadas na cláusula e
parágrafos acima, principalmente, pelos rnotivos que se seguem:
a) Pela recusa injustificada em assinar s Contrato,
b) Pela não entrega do objeto da contratação de acordo com as especificações técnicas rio atü
Çonvocatório e com as pertinentes normas'técnicas,
c) Pelo atraso no início e conclusão da enlrega,
p) Pelo descumprimento de qualquer das condições dtspostas no presente InstnrmenLo.

CTAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO:
11.1 Poderá ser rescindido o presente instrumento:
L1-.L.t Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados na Lei 8.666iç:t3,
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!!.L,2 Arnigavelmente, por acordo entre

procedimento actministrativo, desde que
as partes, reduzido
haja conveniência

a ternro n0 respec[ir''c

para AdminisrraÇãü, üLt

iudicialmente, nos termos da lei'

pAnÁcmro PRIMEIRO - No caso de t'escisão amigável, a parte que pretender rescittdir rr

;ãrút, comunicará sua intenção à outra' por escrito'

pRRÁCnaro SEGUNDO - Na hipótese do constante no L1.1.1 não haverá indenização aiguma

a ser pago à Contratada'

a tutra, OLI

a I assim o

OS

ERCEI AÇAO:

E não por contratos que " !!\T$TADA venha

, cujás sua exclusiva responsabilidade'

clÁusurl uÉcnvle QUARTA - DA PUBLlcaçÃo:

ü:i;;i"riá",";mida deste contrato, r,á »iá.iu oficial, condição indispensável para sua

eficácia, sgrá provid;;;irÀ, pela CSNTRATANTE, até o décimo dia seguinte a sua assinatura'

clÁusura oÉcue QUINTA- Do FoRo:

L5.1 As partes elegem o Foro da cidadoáe santa Izabel do Pará, Est á para áa

das demandas decárrentes deste contrato, E, por assim estarem cotn t as

cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente contrato, o qual' lido e do

conforme, vai assinado pelos representantàs das partes' em 03 [três) vias de idêntico teor'

Santa Izabel do Pará/PA, 01 de fevereiro de 2O24'
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